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EDITAL

Memorando Nº 405/2020/SMF.

EDITAL N.º 0219/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA   15/12/20      27122-5 R$ 5.884,65

BRASIL S/A  FUNDEB   15/12/20      42854-X R$ 844.054,96

C.E.F   CUSTEIO   15/12/20     624009-0 R$ 4.589,61

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

15 de Dezembro de 2020.

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658.22

PORTARIAS

PORTARIA Nº 467 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 2952 de 13 de novembro 
de 2019, publicada no BIO nº 337 de 14/11/2020 que Designa 
Fiscais de Contratos Firmados da secretaria Municipal de Es-
portes e Lazer do Município de Guapimirim/RJ por substituição 
dos componentes.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 10 de dezembro de 2020.                                      

Guapimirim 14 de dezembro de 2020. 

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal

* Publicado por omissão no dia 14/12/2020.

PORTARIA Nº 469 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR a pedido a Srª Beatriz do Carmo Neri do Cargo 
Comissionado de Chefe de Departamento, símbolo CCII, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Guapi-
mirim- RJ.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 09 de dezembro de 2020.

Guapimirim, 15 de dezembro de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 470 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais, 
e considerando o artigo 119 e artigo 120 da LEI COMPLEMEN-
TAR N.º003 de 05 de outubro de 2004.

CONSIDERANDO o processo nº 7339/2020, protocolado nesta 
municipalidade.

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº 
7339/2020 e de acordo com o art.119 e art.120 da Lei 003 
de 2004, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTI-
CULARES (SEM REMUNERAÇÃO) à servidora Sonia Neves 
Porto, matrícula: 94668-11 – Professor I, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 15 de dezembro de 2020 até 
15 de dezembro de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 15 de dezembro de 2020.

Guapimirim, 15 de dezembro de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal
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DECRETOS

DECRETO Nº 1749 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõem a CF de 1988, art. 167, VI;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1171/2019 – LOA 
de 28 de Dezembro de 2019; 
Considerando o que dispõe o Decreto Legislativo nº 06 de 20 
de Março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do 
Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem 
nº 93, de 18 de março de 2020.
Considerando a Lei Complementar nº 172/2020 que dispõe so-
bre a transposição e a transferência de saldos financeiros cons-
tantes dos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios provenientes de repasses federais; 
Considerando a Lei Complementar nº 141/2012;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fe-
vereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1545, de 17 
de Março de 2020, reconhece a situação de emergência na 
saúde pública do Município de Guapimirim, Estado do Rio de 
Janeiro, em decorrência do novo coronavirus (COVID-19), e dá 
outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1547, de 20 
de Março de 2020, dispõe sobre a criação do comitê operativo 
de emergência em saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavirus (COVID-19) no âmbito do Mu-
nicípio de Guapimirim e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1548, de 21 
de Março de 2020, declara estado de calamidade pública em 
todo o território do Município de Guapimirim, Estado do Rio de 
Janeiro, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 
causada pelo novo coronavirus (COVID-19) e dá outras provi-
dências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1557, de 27 
de Março de 2020, declara estado de calamidade pública em 
todo o território do Município de Guapimirim, Estado do Rio de 
Janeiro, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia 
causada pelo novo coronavirus (COVID-19), e dá outras provi-
dências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1558, de 31 
de Março de 2020, que reconhece a situação de calamidade 
pública do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, 
e dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação 

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Extraordinário por Transferência De recurso, 
para custeio das ações de enfrentamento  
da emergência pública decorrente do   novo 
Coronavírus  (Covid-19), cria Ação Governa-
mental   e   dá outras providências.

decorrente do novo coronavírus (covid-19), e dá outras provi-
dências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1561, de 02 
de Abril de 2020, altera os artigos nºs. 6, 7, 11 e 13 do decreto 
municipal nº 1558/2020 – incluindo assistência social como ser-
viço essencial, e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1568, de 15 
de Abril de 2020, mantém a situação de calamidade pública do 
Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e prorroga 
as medidas de enfrentamento da programação decorrente do 
Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1595, de 01 
de Junho de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1604, de 12 
de Junho de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1614, de 30 
de Junho de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1623, de 17 
de Julho de 2020, mantém a situação de calamidade pública do 
Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e prorroga 
as medidas de enfrentamento da programação decorrente do 
Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1642, de 07 
de Agosto de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1651, de 28 
de Agosto de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1666, de 19 
de Setembro de 2020, mantém a situação de calamidade pú-
blica do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, 
e prorroga as medidas de enfrentamento da programação de-
corrente do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras provi-
dências
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1681, de 09 
de Outubro de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1692, de 23 
de Outubro de 2020, mantém a situação de calamidade pública 
do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, e pror-
roga as medidas de enfrentamento da programação decorrente 
do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras providências
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1727, de 24 
de Novembro de 2020, mantém a situação de calamidade pú-
blica do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, 
e prorroga as medidas de enfrentamento da programação de-
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corrente do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras provi-
dências
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1732, de 27 
de Novembro de 2020, mantém a situação de calamidade pú-
blica do Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, 
e prorroga as medidas de enfrentamento da programação de-
corrente do Novo Coronavirus (COVID-19), e dá outras provi-
dências
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a inclusão, no orçamento vigente do 
Fundo Municipal de Educação, cria Ação Governamental em 
programa de trabalho já existente, conforme abaixo: 

Programa: 0014 – IMPLEMENTAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR
Ação: 2.203 – Alimentação Escolar -  Ações Enfrentamento ao 
Coronavírus (COVID-19)
Programa de Trabalho : 12.361.0014.2.203
Elemento de Despesa: 33.90.30

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi-
cional Extraordinário por Transferência de recurso, no valor de 
R$ 760.836,88 (Setecentos e sessenta mil oitocentos e trinta e 
seis reais e oitenta e oito centavos) na seguinte dotação orça-
mentária:

Suplementação:
ÓRGÃO PROGRAMA

TRABALHO

ELEMENTO 

DESPESA

FONTE REDUZIDO VALOR

02.04 12.361.0014.2.203 33.90.30 1.122.00 556 447.836,88

02.04 12.365.0014.2.203 33.90.30 1.122.00 557 232.000,00

02.04 12.366.0014.2.203 33.90.30 1.122.00 558 81.000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 760.836,88

Art. 3º - Servirá de recursos para cobertura da transferência 
autorizada no artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Suplementação:
ÓRGÃO PROGRAMA TRA-

BALHO

ELEMENTO 

DESPESA

FONTE REDUZIDO VALOR

02.04 12.361.0014.2.147 33.90.30 1.122.00 68 700.000,00

02.04 12.365.0014.2.147 33.90.30 1.122.00 95 60.836,88

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO 760.836,88

Art. 4º - Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário 
na Lei nº 1023/17- Plano Plurianual – PPA 2018/2021, na Lei 
nº 1.133/2019 Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício 
de 2020, e na Lei nº 1.171/2019 Lei Orçamentária Anual – LOA 
2020, nos moldes e naquilo que for pertinente, conforme des-
crito no artigo 1º e 2º deste decreto.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
 

Guapimirim, 15 de Dezembro de 2020.
JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA

PREFEITO

DECRETO N.º 1750 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964;
Considerando o que dispõe a Lei Complementar n.º 101, de 04 
de maio de 2000;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.023, de 18 de 
dezembro de 2017;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.133, de 22 de 
julho de 2019;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.171, de 27 de 
dezembro de 2019;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.210, de 18 de 
Novembro de 2020;
Considerando o artigo 53 da Lei Federal n.º 7.784, de 29 de 
janeiro de 1999;
Considerando o artigo 51 da Lei Estadual RJ n.º 5.427, de 1º 
de abril de 1999;

Decreta:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 1602 de 09 de Junho de 
2020;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 09 de Junho de 2020.

Guapimirim, 15 de Dezembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

EMENTA: REVOGA O DECRETO MUNICIPAL 
N.º 1.602 DE 09 DE JUNHO DE 2020, QUE 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO.

DECRETO Nº 1751 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA/2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.



5BIO GUAPIMIRIM15 DE DEZEMBRO DE 2020

Decreta:

Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de 
R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais e zero centavos) para 
restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.04 12.366.0014.2.147 33.90.30 114 1.122.00 32.000,00

02.04 12.361.0006.2.087 33.90.30 66 1.120.00 6.000,00

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.94 27 1.001.99 10.000,00

TOTAL 48.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência 
autorizada no artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Redução     
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.361.0014.2.147 33.90.30 68 1.122.00 32.000,00

02.04 12.365.0006.2.087 33.90.39 94 1.120.00 6.000,00

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.11 22 1.001.99 10.000,00

TOTAL 48.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 15 de Dezembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 1752 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA/2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de 
R$ 430.000,00 (Quatrocentos e trinta mil reais e zero centavos) 
para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.06 15.452.0004.2.032 33.90.39 127 1.530.00 430.000,00

TOTAL 430.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência 
autorizada no artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Redução     
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.01 04.122.0002.2.003 33.90.39 32 1.530.00 430.000,00

TOTAL 430.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 15 de Dezembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 1753 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Guapimirim, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamen-
to dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
no período compreendido entre 16 a 18 de dezembro de 2020; 
21 a 24 de dezembro de 2020 e 28 a 31 de dezembro de 2020, 
bem como estabelecer orientações acerca do recesso funcio-
nal;

CONSIDERANDO que as festas de final de Ano envolvem o 
Tempo do Natal e Réveillon, como sendo importantes momen-
tos de celebração do calendário cristão, trazendo consigo co-
memorações em família, conotações, tradições, luzes e cores, 
associada à esperança do povo que aguarda o advento do 
novo ano;

CONSIDERANDO a necessidade de organização interna dos 
departamentos desta municipalidade, bem como os procedi-
mentos relativos ao bom andamento da transição de gestão;

CONSIDERANDO que o recesso funcional é medida que ge-
rará economia para a administração e a manutenção em sua 
normalidade neste período mostrar-se-ia contraproducente;

DECRETA

Art. 1º - O recesso para comemorações alusivas às festivida-
des de Final de Ano que envolve o Natal e o Réveillon, compre-
ende os períodos de 16 a 18 de dezembro de 2020; 21 a 24 de 
dezembro de 2020 e 28 a 31 de dezembro de 2020.

EMENTA: DISPÕE SOBRE O RECESSO FUN-
CIONAL PARA A COMEMORAÇÃO DAS FES-
TAS DE NATAL E FINAL DE ANO DE 2020/2021 
NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DE 
GUAPIMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 2º - A declaração de ponto facultativo de que trata o artigo 
1º não se aplica aos serviços essenciais do Município (órgãos 
e unidades da Secretaria Municipal de Saúde, coleta de lixo e 
limpeza urbana).

§ 1º A Guarda Municipal, a Defesa Civil, a Fiscalização de Pos-
tura e a Comissão Permanente de Licitação, não poderão so-
frer qualquer interrupção, sob pena de responsabilização dos 
infratores.

Art. 3º - Os servidores públicos afim de organização dos de-
partamentos e a não paralisação dos serviços internos devem 
se revezar nos três períodos estabelecidos no art. 1º de acordo 
com a chefia imediata.

§ 1º As Secretarias denominadas de serviços não essenciais, 
dentro da conveniência e oportunidade, deve estabelecer o re-
gime de revezamento dos servidores.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo seus efeitos a partir de sua assinatura.

Guapimirim, 15 de dezembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

Errata do Decreto nº 1744 de 10 de Dezembro de 2020, publi-
cado no Diário Oficial Eletrônico nº 590 - 10 de dezembro de 
2020.

Onde se lê:

DECRETO Nº 1744 DE 10 DE OUTUBRO DE 2020.

Leia se:

DECRETO Nº 1744 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Guapimirim, 15 de Dezembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

ERRATA

ATA
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